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Nos termos do n.e 1do artigo 40.s dos Estatutos, convoco a Assembleia Geralda Associação de Natação da

Madeira, a reunir em Sessão Ordinária, no próximo dia 3L (terça-feira) de Julho de 2018, pelas 18h00 na

sala de formação do Complexo de Piscinas Olímpicas do Funchal, no Beco dos Álamos - Santo António,

9050-02L Funchal, com a seguinte ordem de trabalhos:

Ordem de Trabalhos

L - Apreciação, votação e aprovação do Relatório e Contas referente ao ano de 2OI7.

2 - Apreciação, votação e aprovação do relatório de Atividades da época desportiva de 2017 /20L8.

3 - Apreciação, votação e aprovação do plano de atividades e orçamento para a época desportiva de

2OL8/2079.

4 - Diversos.

Funchal, L9 de Julho de 2018

Presidente da Assembleia Geral

(Rui uel da rreto)

Nota: Todos os Delegados deverão fazer-se acompanhar pela credencial, bem como, deverão efetuar a

sua identificação através de documento válido para o efeito, nos termos legais (cartão de cidadão,

bilhete de identidade, etc.).
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